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necessário e aproveitamos 

consideraç 

o ensejo para externar nossa elevada estima e 

POJUCA 
n,IeI.n, Nctn 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Comunicação Interna N° 106 /2023 — SESAU 

Pojuca, 08 de Fevereiro de 2023. 

A 
um0  Sr. Luiz Carlos Costa Trinchão 
Secretário de Gestão Administrativo Municipal de Pojuca-Bahia 
Nesta 

Assunto: Solicitar Aditivo de Acréscimo de 25% do valor inicial do Contrato N° 
196/2022 

Ilustríssimo Senhor Secretário, 

Sirvo-me do presente expediente, para solicitar o aditivo de acréscimo de 25% do 

valor inicial do contrato N° 196/2022, por igual período, firmado com a empresa 

QUALYCOPY COMÉRCIO E SERVIÇOS UrDA CNN 02.902.072/0001-50, cujo 

objeto é locação de equipamentos e materiais de informática/tecnologia novos 

de primeiro uso, inclusa manutenção necessária e peças para o perfeito 

funcionamento, incluindo Software de gestão dos equipamentos, com a 

finalidade de atender demandas das Secretarias do Município de Pojuca-Ba. 

Por oportuno, nos colocamos à disposição para qualquer esclarecimento que julgue 

Erismende Fe' eira dos Santos 
Secretário Mu icipal de Saúde 

Sec. Municipal de Saúde 

Rua JJ Seabra, S!N, Centro. Pojuca-BA. Cep: 46120-000. 
CNPJ 13.806.237/0001.06 Tel.: (71) 3645-1013 

E-mail: dmscontratos©gmail.com  



POJUCA 
nt.ti_. ,,flfrt 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

JUSTIFICATIVA 

O presente aditivo justifica-se, pois com o crescimento cada vez mais rápido da 
quantidade de dados processados e armazenados vem demandando 
equipamentos tecnológicos e ferramentas cada vez mais incorporadas aos 
serviços de saúde que contribuem com o processo de tomada de decisões 
cada vez mais ágil no âmbito a saúde. 

A aplicação de tecnologia da informação e comunicação com foco em otimizar 
a informação obtida, seja no levantamento dos dados do paciente ou demais 
dados hospitalares, com o intuito de ser utilizada na solução de problemas no 
contexto assistencial é chamada de informática em saúde. 

O uso de computadores, impressoras e etc... com características inovadoras 
contribui no atendimento ao paciente, assim traz qualidade e confiança no 
processo de arquivamento evitando assim a deterioração dos dados de cada 
paciente. 

A tecnologia na área de saúde permite a integração das informações, 
facilitando assim o trabalho dos profissionais envolvidos, o prontuário 
eletrônico, por exemplo, reúne histórico do paciente, tratamentos efetuados, 
exames realizados, diagnósticos, medicações prescritas, entre outros dados de 
saúde que ficam registrados de forma eletrônica. 

Considerando a importância das aquisições dos equipamentos tecnológicos 
que permitem tomar decisões mais precisas, eficazes e acertadas, 
comtemplando assim três eixos básicos (tecnologia, saúde, gestão) que se 
interligam a fim de produzir conhecimento, habilidades e atitudes para este 
profissional, visando a que o indivíduo obtenha conhecimentos 
multidisciplinares para atuar na intersecção entre a área assistencial e a 
tecnologia da informação e comunicação. 

Desse modo, para a implantação dessas estratégias tecnológicas inovadores 
nas unidades de saúde do município propostas através do sus, faz-se 
importante adquirir novos de informática e insumos conforme tabela abaixo, 
uma vez que é a partir dessas aquisições irá estruturar as unidades, trazendo 
resultados positivos para a saúde de Pojuca. 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE 

6 COMPUTADOR DE MESA 24 

7 NOTBOOK 3 

14 IMPRESSORA 12 

10 MONITOR 24 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

POJUCA 

tu 
ME;.ONL: 

Em&sontsifls 
de Cot*s 

DOS SANTOS 

Sendo assim, o processo de informatização na área da saúde poderá trazer 
inúmeros benefícios para a melhoria da qualidade da assistência prestada ao 
paciente, seja em atividades administrativas como em atividades assistenciais. 

Pojuca-Ba 08 de fevereiro de 2023 

e GESTOR DE CONTRATOS 

e 



POJUCA 
PREFEITURA MUNICIPAL 

Secretaria Municipal de Gestão Administrativa 

Comunicação Interna n°0108/2023 - SEGAD 

Pojuca, 27 de Março de 2023. 

Ao Exmo Sr. Prefeito Municipal 

ASSUNTO: Aditivo de 25 % do valor do Contrato N° 19612022 

Venho através deste solicitar autorização para Celebração de Aditivo de 25 

% do valor do Contrato N° 196/2022jepre5entando o valor de R$ 117.699,96/ 

(cento e dezessete mil seiscentos e noventa e nove reais e noventa e seis 

centavos), cujo objeto é a Locação de equipamentos e materiais de 

informática/tecnologia novos de primeiro uso, inclusa manutenção necessária e 

peças para o perfeito funcionamento, incluindo software de gestão dos 

equipamentos, com a finalidade de atender demandas das Secreta ?? 
k 

município de Pojuca-BA.  * 
Atenciosamente, 

Luiz Carlos, Costa rinchão 

Secretário Mun. De Gestão Administrativa 



POJUCA 
PREFEITURA IOIOCEPAL 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

Ofício n° 035-2023 - SEGAD 

Pojuca, 27 de Março de 2023 

A 

QUALICOPY COMERCIO E SERVIÇOS LTDA e 
ASSUNTO: Celebração de Aditivo de 25 % do valor do Contrato N° 196/2022 

Vimos pelo presente solicitar dessa empresa, na condição de contratada, que 

se manifeste quanto ao interesse na Celebração de Aditivo de 25 % do valor do 
7 

Contrato N° 19612022,representando o valor de R$ 117.699,96 (cento e 

dezessete mil seiscentos e noventa e nove reais e noventa e. seis centavos), cujo 

objeto é a Locação de equipamentos e materiais de informática/tecnologia novos 

de primeiro uso inclusa manutenção necessária e peças para o perfeito 

funcionamento, incluindo software de gestão dos equipamentos, com a finalidade 

e
de atender demandas das Secretarias do município de Pojuca-BA. 

Atenciosamente, 

Liii os - os a Trinchão 

Secretário Mun. De Gestão Administrativa 

Rua Cidade Salvador, n02-288, Pojuca li, PojucafBahia - CEP: 48.120-000 
Te!: (OXX71) 3645-1147 - CNPJIMF: 13.806.23710001-06 



1 a de Docum 

Conforme solicitado no-.oficio N.2 O 
a celebração de aditivo. de 25% do 

R$ 117.699,96. 

No aguardo de breve 

stZ0T2:SEÃb,mafflfeitámdjue é de nos 

aIordpE6ntrãtd p -  196/O22çepresentand 

o interesse 

o valor de 

entos e inatura do a 

UGO PROFETA LLFAVA 

Qualycopy Comércio e 

CNPJ/MF n.2 02.902.07'0 

Ugo Profeta Alfaya 

Sócio-Diretor 

ourcinq de impresso Encaminhado 
via e-mail 

Out,ou,dno *Im,e,,So 
ecEstaoôDocumenlo, 

Salvador, 27 de março de 2023 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

1- 

Qualycopy Comércio e Serviços Ltda. 

"Outsourcing 

gestão 
documentos"  

MATRIZ 

Rua Jorge Novis, N 9 333, '&a Laura, 
Salvador-BA CEP: 40.270-370 

C1113J:02.902,072/0001-50-Insc Fst:50245 -Imc. Mun.: 153.840/00194 
rei.: 713185-1822 Fax: 713185.1821 

FilIAL 

Rua Pérkles Munir Barieto, 220, 
Salydo Filho, AraQ-SE. CEP: 49020-160 
OIPJ: 02.902.072/0002-30- Imc Et: 27.137.6856- lnsc Mun.: 91651-3 
feL: 793243-7315 

e-mail: comercial@qualycopy.com.br  1 http://www.qualycopy.com.br  
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POJUCA 
PREFEITURA MUNICIPAL 

 

 

 

Secretaria Municipal de Géstão Administrativa 

Comunicação Interna n° 111/2023 - SEGAD 

Pojuca, 28 de Março de 2023. 

A 

SE FAZ 

ASSUNTO: DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Tendo a necessid,de de Celebração de Aditivo de 25 % do valor do 

Contrato N° 196/2022, representando o valor de R$ 117.699,96 (cento e7 

dezessete mil seiscentos e noventa e nove reais e noventa e seis centavos) 

cujo objeto é a Locação de equipamentos e materiais de informática/tecnologia 

novos de primeiro uso, inclusa manutenção necessária e peças para o perfeito 

funcionamento, incluindo software de gestão dos equipamentos, com a finalidade 

de atender demandas das Secretarias do município de Pojuca-BA. Solicitamos 

Reserva Orçamentaria no valor de R$ 117.699,96 (cento e dezessete mil 

seiscentos e noventa e nove reais e noventa e seis centavos). N e 
SAÚDE 

R$ 117.699,96 

Atenciosamente, 

L Carlos Cosa Trinchão 

Secretário Mun. De Gestão Administrativa 

. 



76.554,02 

3-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE POJUCA 

Solicitante 

ERISMENDE FERREIRA DOS SANTOS 

o Dotação Orçamentária 

Cód. Reduzido 2043-3339.2 

Unidade Orçamentária 03,10.10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE- SESAU 

Ação 2.043- GESTÃO DAS AÇÕES DA SEC DE SAÚDE 

Elemento de Despesa 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Fonte de Recurso 15001002- Recurso não Vinculado de imposto destinado a Despesa com Ações e Serviços Públicos de Saúde 

Saldo Anterior da Dotação Valor da Reserva Saldo Atual 

    

194.253,98 117.699.96 

  

  

MARIA INEZ 8MB. 'OS SANTOS NETA 
Res.- sávol 

CPF 290.365-93 

POJUCA. em 30 de março de 2023 

ERISMENDE - ' -4 IRADOS SANTOS 
ldtante 

FUNDO MUNI  .ftJ, DE SAÚDE DE POJUCA 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE POJUCA 
PRÂCA ALMIRANTE VASCQNCELOS - CENTRO 

cNPJ: 12.130.393/0001-37 - C: 45.120-000 - POJUCA - BA 

RESERVA DE DOTAÇÃO N°: 489 12023 

Dàta da Reserva 

30/03/2023 

Õrgáo Solicitante 

Motivo / 
DESTINA-SE PARA ATENDER AO ADITIVO DE PRAZO E DE VALOR EM 25% DO CONTRATO N°1 96/2022,PARA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA COM LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, IMPRESSÃO E OUTROS, PARA ATENDER AS 
DEMANDAS DESTA, CONF. N° 111/12023. * 
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POJUCA 

 

PREFEITURA MUNICIPAL 

  

  

Secretaria Municipal de Gestão Administrativa 

Comunicação Interna n° 121/2023— SEGAD 

Pojuca, 31 de março de 2023. 

Ao JURÍDICO 

ASSUNTO: ADITIVO DE 25% DO VALOR DO CONTRATO N° 196-2022 

Venho através deste, solicitar autorização para Celebração de Aditivo de 

25% do Valor do Contrato N° 196-2022,1- ue representa o montante de R$ 

117.699,96 (cento e dezessete mil reais seiscentos e noventa e noventa e nove e / 

noventa e seis centavos), cujo objeto é Locação de Equipamentos e Materiais de 

Informática/ Tecnologia novos de primeiro uso, inclusa manutenção necessária e 

peças para o perfeito funcionamento, incluindo software de gestão dos 

equipamentos, com a finalidade de atender demandas das Secretarias do 

Município de Pojuca- BA. 

Atenciosamente, 

Luiz Carlos Costa Trinchão 

Secretário Mun. De Gestão Administrativa 



4 

PLANILHA DE COTAÇÃO DE PREÇOS 

LOTE ÚNICO 

ITEM ESPECWICÃÂO APRES, QUNT.
MARCA VALOR VALOR MENSAL VALOR TOTAL 

/MODELO UNITARIOR$ R$ ANLIALRS 

é,  -e,  

1 2 UND 

COMPUTADOR SERVIDOR TORRE C' 
WINDOWS SERVER: Intel' Xeon' E-2336 

(2.9 GHz, 12M Cache, 5 núcleos/12 
threads, turbo 65W, 3200 MTfs) - 

Memória ram 1563 DDR4 3200MHz 
(LX16GB, ECC, UDIMM, BCC) - C3, RAID 1 
para 2 SSDs -SSD de 420G8 SATA RI ISE 

sGbps 512e 2.50 com 3.5" Brkt AG, 
Cabled - On-Board Broadcom 5720 Dual 
Port 1Gb LOM - Windows Server' 2022, 
10 núcleos, Instalação de fábrica, sem 
CAIs, várias línguas. - Windows Server 
2022 Essentlais, 10 core, imagem de 

recuperação preenchida digitalmente, 
vários idiomas. 

R$ 37.892,16 ES 3.157,68 R$ 1.578,84 
DELL/ 

PCWEREDG E 
T150 

2 1 UNO 

STORAGE NAS 16T3 CPU Processador 
Quad Core 2.0GHz - c/ 02 HOs de 8 TB - 

Apresentando 02 portas LAN Gigabit, 
media center 4 balas para HDD Internos 
SATA hot swappable com capacidade de 
até 40TB, arranjos de disco RAID, uma 

porta 0583.0 e HDMI. Servidor de 
arquivos para compartilhar conteúdo 
entre computadores,TVs etablets via 

DLNA. 

1$ 16.037,16 R$ 1.336,43 R$ 1.336,43 

c 
G 

o 

~4 
Ouaiycopy toSrdo e sezvlços tida, 

MATRIZ 
RLU Jorge Na4 NO 333. Va tatua, 

SaPador8 CEP: 40270'370 
OJPJ:02S02Q210301-S0.irisctst:50245 In.Mun,: 153,8401001,94 

TeL:71 318S1222ftx 713186-10 

MML 
Ru Pérkks Munz Danab, 220, 
SadoYlhoAnQu'SE.C(t49J•1 
uPJ02S02.07?/000230 Irá e. Eu.: 17.137.685'6• 1r6c Mun.:9h65}3 
TeLU93243-1375 

e-mail: comerdal@qualycopy.com.br  1 http://www.qualycopy.com.br  

"Outsourcing 
gestão 

documentos" 



r 

"øutsourclng 
gestão 

doeu meptos' 

R$362,08 

!ft 

R$4.344,96 

R$ 14212,96 

o 

o 

3 

4 

STORAGE NAS STB Storage NAS e/ 02 
Discos 04 TB. Especlficaçbes: Interface: - 
Gigabit Ethernet Fonte de alimentação 
(entrada DC) xl - Porta de expansão USS 
3.0 i 2 traseira CPU: - Marveil ARMADA 
385 1.3 6Hz dual-core. Memória: -1 GB. 

Compartimentos de unidade: - 2 x 3,5 
polegadas baías de disco rígido, hotswap 
capaz, sem bandeja de deslgn; Portas de 
Expansão: -2 portas USB 3.0.  Backup de 

arquivos internos ou pastas do dispositivo 
para,outros arquivos / pastas no NAS ou 

unidade USB conectada - Serviços de 
backup baseados em nuvem; 

•Gerenclamento de sincronização de 
disco para as portas USB conectadas 

Gerenclamento de Disco: - RAIO: JBOD, 
spanning, 0/1 - Migração RAIO - Bloqueio 
de endereço IP (bloquear acesso a partir 

de um endereço IP indesejado) 
Gerenclamento de downloads:- 

Downloads http de um URL para unia 
pasta especificada peio usuário no NAS - 
FTP downloads de arquivos ou pastas de 
um servidor FTP para outros arquivos / 

pastas no NAS - Gerenciador de download 
P2P gerenciamento de usuários / grupos: 
- Número máximo de compartilhamentos 

da rede: Número máximo de 
compartilhamentos da rede: 128- 

Máximo de conexões CIFS simultâneas: 10 
- Atribuição de usuário / grupo para 

compartilhamento de rede / FTP - Cotas 
para grupos ou usuários - Atribuição de 
usuários a vários grupos - Atribuição em 

lote de usuários a grupos - Crlaço de 
usuários em lote 

MIM Pc Firewall Appilance 6 portas de 
rede 100/1000mbps 

1.80GHz 4gb ram 128gb de Ssd, 
• Memória Um siot de memória DDR3i. 

1333/i600MI-lz, Max 4GB; 
Armazenamento mSAtA $50, 2.5 
- polegada SATA HDDISSD 

• As Interfaces de rede R145 6 portas x 
GbE 

• Expansão para Placa Wlfi ( não 
acompanha a placa); 
Porta de Console RJ45 

• Suporte do SISTEMA OPERACIONAL 
• Windows, Linux, Ubuntu, CENTOS. 

MATRIZ 
Ria Jorge Navk 114  333, Wa lawa, 

Sàadcr-8k CEP: 40.270-370 
CNPJ: 02.902.072/0001-50 - lnisc Est: 50245- Insc, Mvn,: 153.240/001-94 

TL: 7131e64322 Fax 713136-1821 

e-mail: comerdalquaiycopy.com.br  1 http:/)www.qualycopy.cem.br  

UND 

UNO 

Quaiycopy Coniérdo e seMcs Uda. 

/ 
2 

11-41  

4 

WD/NASMy 
Cloud Expert 

Sanes EXZ 
Ultra 

7 
cctopusTi 
/Firewafl 
Pfsense 

Apptiance 

Rua Pé±Ss 220, 
Salgada Riu, Aiacaju-SE. CEP:4933)-1W 
OPJ: 0293ZO72/O2-30 - imc. Bt: 27.137.6856 irjsc.Mw,.: 91.651-3 
TiL: 79320-7315 

R$ 306,52 

R$ 181,04 

R$ 1.226,08 



Sophos, VYO5, Pfsense, OpenWrt 
Portas 2x USB3.0 • lx VGA; • Botão de 

energia; • sotk De Energia lx, lx ReSET 
botão 

o Gabinete de alumínio 

R$ 35.721,00  35.721,00 

4) 

5 

COMPUTADOR: GABINETE AIX COM 
FONTE REAL 200WAIJTOMATICO, Nt 
ATIVO, 80 PWS. PLACA MÃE LGA1200 

1-1510 COM VGA, DVI E HDMI, REDE RJ45 
10/100/1000M8, USB 3.0. PROCESSADOR 
COM FREQUENCIA MfNIMA DE 2.60GHZ E 

MÁXIMA 4AOGHZ, CACHE 12MB, TDP 
65W, NUCLEOS 6, THREADS 12. 

MEMORIA RAM 8G3 DDR4 550 240GB 
2.5. TECLADO E MOUSE 058 

UNO 15 

-e,  

AMEKOI 
AMKIS 114008 

62406 
R$ 198,45 R$ 2.976,75 

o 

6 

7 

o 

COMPUTADOR: GABINETE AIX COM 
FONTE REAL AIJTOMATICO, PFC ATIVO, 
80PLUS, PRETA. PLACA MÃE LGA1200 

HSID COM VGA, DVI E HOMI, REDE R445 
20/100/1000MB, USB 3.0. PROCESSADOR 
COM FREQIJENCIA MÍNIMA DE 3.70GHZ E 

MÁXIMA 4.40GHZ, CACHE 61011, TDP 
65W, NUCLEOS 4, THREADS S. 

MEMORIA RAM 868 DDR4 550 240GB 
2.5. TECLADO E MOUSE USB 

Notebook características mínimas: 
Prodessador (Quad Core, 8 Threads, 2.1 

6Hz até 3.7 6Hz Max Boost, 4 MB sache) 
- Memória: 8GB DDR4 expansível até 

1268 - Armazenamento: 256 GB SSD PCie 
3.0 NVMe x4 (M.2 223(3)- Tela: Painel 
15.6" Resolução 1-11) (1366x768) com UND 

design uitrafino, Tecnologia antirreflexo. - 
Wlreless: Compatível com IEEE 802.11 

ac/a/b/g/n - Suporte a redes com 
frequência de 2.4 6Hz e  6Hz lxi 

Wireless - i.a/Rede com fio: Gigabit 
Ethernet. 

UNO 

/ 
15 

/ 
30 

-e. 

AMEKO/ 
AMKI3101058 

62406 

7 
AaR/ 

ASPIRE 3 
R'zen5 

R$ 184,28 

R$ 233,35 

R$ 5.528,40 

R$ 4.250,25 

R$ 66.340,80 

/ 

R$ 51.003,00 

8 

NOBREAK:1.SXVA/8lvoit/stomadas. 
Potência: 1500 Va Acionamento do 

Inversor: 
Cqracterísticas de Entrada: Tenso 

nominal [Vi; Bivolt automático 127/220 
Características de Salda: Fator de 

potência: 0,65 Tenso nominal (Vi: 115 
Forma de onda do inversor: Senoldal por 

aproximação 

UNO 

/ 
20 

/ 

SMS/ Net4+ aS 88,28 R$ 1.765,60 

/ 

R$ 21.187,20 

"outsourclng 
gestão 

dócurne'ntos"  

MATRIZ 
Rua JorgeNwk N333,VdaIam, 

Sa)adcB& CEP:40.270.370 
O4PJ:02.902.0?W0001-SO- iic ist: 50245 -lnc Mun.: 153240/001-94 

Tal.: 71 318&= fac 7131854821 

FAIAL 
Rua Pdzks Munk liairelo, 220, 
Salgado o,4nRu-Sf. CEP :493W-I 
O0202S072/0002-30-LaEt:27.137.655-6- IraMun,:91,651-3 
tiL: 79 3243r7375 

Qualycopy Coinérdo e SeMws Ilda. 

0  000  

rio 0X4 

1 
e-mail: comercfal@qualycopy.com.br  1 http://www.qualycopy.com.br  



IJND 5
TSSHARA/ 

4420 

Rua Jorge Nwk N°333, Wa Lawa, 
Saiadc'8k CLP:40270-370 

CNPJ: 02.902.07000}50 use. Est: 50245- InsL Mun.: 153240/00194 
TeL:71 3136-18flFw713116-1821 

flUAL 
Rua Pé*!et Munb Barrela, 720, 
Saado rib.Anzai& CEUMMAE0 
(NP):02932.o?V0002-30 Imc. ai.: 27137.685r6-lnscMun:91$5}3 
Til: 79 32*3-ai5 

- 
&'D 

cio O*copy Comftdo e SeMços ttdt 

NQBREAK - Potência 2200 VA - 
Autoteste na Inlc1ailzaçZo; - Une 

interactive (Nobreak interativo com 
Reguiaço On-Llne); - Microprocessado; 
- Entrada Bivolt automático 127V/22CrV; 
-Salda 115V; - Forma de onda senoldaJ 

pura -4 baterias seladas internas de 12V 
7Ah; -Conector para 2 baterias 

9 automotivas; - Painel com leda 
Indicativos: rede e inversor -3 tomadas 

tripoiares de saída (IDA N0R14136); - 
Proteção contra sobrecarga na saída com 

sinalização, 
- Proteção contra sub e sobretendo (com 

retomo automático); - Proteção contra 
curto-circuito na salda; - By-Pass 

automático; 

AS 125,04 AS 925,20 ES 11.102,40 

10 

11 

MONITOR LED HDMI 19,5' WIDESCREEN 
Tamanho ria teia =fl3,5U,  Entradas VGA e 
HDMi, resolução 1366x768, contraste a 

5.000.000;1; cor predominante Preto, 
voltagem blvolt. 

MONITOR tED 21,5 -Tipo de painel: LED; 
- Tamanho do painel: 21.5" Widescreerv 
-Contraste estático: 1.000:1 -Frequência 

do painel: 60 Hz -Tratamento da tela: UNO 
Ànti-reflexivo; - Ângulo de visão 

horizontal: 902_ Suporte de cores: Maior 
que 16 Milhões. 

SCANNER DE MESA: Scanner colorido 
dupiex de uma passagem com 

alimentação de folhas Sensor de imagem 
de contato colorido (OS) Resolução 

óptica: 600 dpi Resolução interpolada: 
1200 dpi Área máxima de digltailzaçk: 

Mínimo: 5,1 em  5,1 mi (2' x 2*) 

Máximo: 21,6 cm  609,6 em Velocidade UNO 
de d1g1ta11zaç5o: 

Preto e branco, colorido, tons de cinza: 35 
ppm (slrnple$ 170 1pm (dupiex) 

Capacidade: 50 páginas cicio de trabalho 
diário: Até 4.000 páginas Gramatura do 
papel: 27 g/m2  —413 g/ni1  Detecção de 

alimentação dupla: 

/ 
AMEKO/ 

AMK19SLED 

/ 
AMEKO/ 

AMK2LSLED 

/ 
EPSON! OS-

530 ii 

UNO 50 R$ 47,17 R$ 2.358,50 AS 28.302,00 

/ 
15 R$73,94 1$ 1.109,10 R$ 13.309,20 

/ / 

5 AS 30140' R$ 1.505,50 AS 18.066,00 

"0i4soui-clng 
gestão 

.documentos" 

e-math comerdaI@auaIywpy.com.br  1 http://www.quatywpy.com.br  
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TABLEr: Sistema Operacional Androld 
Bluetooth Sim Conex6es 46, Wi-fi 

Voltagem Bivolt Polegadas 8 Entradas 
P2, Cartão de memória, Mini USB 

Memória RAM 268 Processador Quad 
Core Microfone Embutido Sim 

UNO 10 
MUtTILASER 
/M8 N9342 

R$ 71,75 R$ 717,50 11$ 8.610,00 

"Outsourqng 

gestão 
doou mentoe' 

MaÜ FEU 
Rufl±ies Muniz Oaneto, 220, 
Sal3aio Flo,AnaE. CEP: 490-1W 
CNPJ:02202.07210002a0 -irne. bt: 21137.68%-lna Mia: 91.6513 

79 3207375 

co 

MATRIZ 
Rua Jorge N* 119333, Via lauta, 

SaWadcr-8k CEP:40.270-370 
C01:02.902,0?2Jb001-50 insc EsL: 50245- lnr. Mun 153240/001.94 

Til,: 7131864822 Far 71312S1821 

aualytoytomérdoesada. 

e-mali: ccmercIalquatycopycontbr 1 http:/jwww.qualycopy.com.br  
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'SSOr 111 

SWITCH GERENCIÁVEL 48x Portas RJ45 
10/100/1000 Mbps 4x Slots SFP Gigabit 
lx Porta Console RJ45 lx Porta Console 

Micro-USD Montável em Rack 
Taxa de Encaminhamento de Pacotes: 
77.4 Mpps Qos: 8 fias de prioridade, 

802.1p CoS/DSCP, Agendamento de filas 
- SP (Strlct Prlorlty) - WRR (Welghted 

Round Robln) - SP+WRR 
GERENCIAMENTO: 

• GUI baseada na Web • interface de 
linha de comando (CL» por meio da porta 

do console, Telnet • SNMP v1/v2c/v3 - 
Trapflnform - RMON (1, 2, 3, 9 grupos). 
Modelo 5DM • Cliente DIWP/BOOTP. 

802.lab U.DP/LLDP.MED • Auto- 
Instalação DIICP • Imagem dupla, 

configuração dupla • Monitoramento da 
CPU • Diagnósticos de cabos • EEE• 

Recuperação de senha • SNTP • Log do 
sistema 

UND 
TP LiNK/Tt. 

S63452 

R$ 299,25 R$ 897,75 

•0 

R$ 10.773,00 

IMPRESSORA COLORIDA COM FRANQUIA 
DE 4.000 PÁGINAS (2.000 COR 12.000 
P18) POR IMPRESSORA Tecnologia de 
impressão: Jato de tinta de 4 cores 

(CMYK) 
Resolução máxima de Impressão: 4.800 x 
1.200 dpi Velocidade de Impressão (50: 
15,5 ppm em preto e 9,5 ppm colorido 

1A4/Carta Velocidade de impressão: 
Até 33 ppm em preto e 20ppm em cores. 

Conectividade padrão: 
1)59 de alta velocidade (compatível com 

1)58 2.0), WI4I 4 (IEEE 802.11 b/g/n), WI- 
FI Diret, Ethernet 10/100 Tipo de 

scanner: Resolução óptica: 
1.200 x 2.400 dpi Capacidade de entrada 
de papel; Bandeja frontal para até 250 
rolhas (A4/Carta/oficlo) Capacidade de 

bandeja de saída: 
30 folhas de papel A4 Aumentador 

autdmáttco de folhas (ADF) Para até 30 
folhas 

Visor LCD: LCD colorido de 2,0 

UNO 

/ 

EPSON/ 
EcoTank 
L6270 

R$ 291,40 rt$ 7.285,00 

7 

R$ 87.420.00 

]tos 



SMARTPI1ONE—CPU: Octa-core(2x1.6 
6Hz & BXIS 6Hz) 

Tela:5,S polegadas, Resolução 720 x 1600 
plxeis, Memorla :64/128GB + 4 G RAM 
Conexões: Wtreiess, Bluetooth 5.0, GPS, 

m!croUSB, câmara principal dupla 48 MP, 
cãmara secundaria 5 MP,Tecnologla GSM 

16 / HSPA / ITE Bandas 2G GSM 850 1900 / UNO 40 
1800/1900 

Bandas 36 HSDPA 850 1 900 12100  
Velocidade HSPA 42.2/5.76 Mbps, ITE 

Cat4 150/30 Mps 
Bandas 46 LTE SIM Card Single SIM ou 

Dual SIM (Nano 51 M) Cargo de Memória: 
mlcroSD 

CAIXA DE SOM PORTÁTIL: Potênda:400W 
RMS, 800W musical; 

Alto-falante: 8 polegadas x 2 Alimentação: 
AC 50/60Hz -Dc 5V 1 110V-240V 

Compatibilidade: USB, TE, Rádio FM, AUX; 
17 Tecnologia: Biuetooth e função troca de 

pasta; Display: LED integrado Entradas: 
P2, PIO (entrada para microfone); 

Frequência de resposta: 100Hz 16kHz; 
Bateria recarregávei: De Lithlum 3.7V/ 

3.6A Duração da bateria: Até 6h 
SoSare de inventário e gerenclamento 
em alterações de Hardware e Software, 

com 
Geolocalização, remoção remota de 

software... (Atender a pelo menos 95% da 
p0C- 

Prova de Conceito) 

VALOR TOTAL 

18 

UND 

UNO 

/ 

/ 

/ 

5 

1 

y 
SAMSUNG / 
Galaxy A03 

R$ 89,72 R$ 3.591,20 
/ 

[(5 43.094,40 

/ 
Surnay/Sm-

capl9 
R$ 48,06 1(5240,30 R$ 2.883,60 

/ 

/ 
Almaden/Sma 

rtCenter 

Incluso na 
entregados 

equip. 

!nduso na 
entrega dos 

equip. 

Incluso na 
entregados 

equip. 

Fi$ 5.564,680 11$ 39.233,320 " 1$ 470.799,B4 

Valor Total da Proposta: 1$ 470.799,84 (quatrocentos e setenta mil, 

S
centavos) 

ADOS DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA PARA ASSINATURA 

'Nome: LIGO PROFETA ALFAYA 

• Endereço: RUA BARÃO DE LORETO, 26, GRAÇA 

• CEP: 40150-270 

• Cidade/U?: SALVADOR/BA 

• CPF/MF; 890.760.015-53 

• RG/Órgão Expedidor: SSP/BA 

• Cargo/Função: SÓCIO-DIRETOR 

• Naturalidade: SALVADOR 

• Nacionalidade: BRASIJ.E!RO 

• Estado ClyU: CASADO 
• E-mail: ugo.proMta@qualycopy.com,br  

MATIU 

"Outsourcing 
gestão 

documento,"
(NPJ:02.902,0)2/000fso. lnscft: 50245 - lnLMurt.: 153.240/00194 

TIL:n31854222Fa71 31254821 

Ria Jorge NwK NO39 Walawa, 
Salvadc4A. CEP: 411270.370 

RUM 
Rua Pé&sManizBrzato,220, 
salqado R11 D, Arca)j-5E (tI: 490.150 
0PJ: 020iofl/GD02-30 -Inc. BL: 27.131.6856• haMm.: 9t631 
TIL:7932G7373 

es" 
co 

setecentos e noventa e nove reais e oitenta e quatro 

DE COTZTRATOK"  

Ou&ycopy Comércio e serviços Uda. 

e-malh wmerdaltgqualycopy.com.br  1 http://www.qualywpy.com.br  



Declaramos que os endereços eletrônicos (e-mail) Informados abaixo serão utilizados para fim exclusivo de 

comunicação entre as partes, dispensando-se comunicação mediante correspopdência física, nos responsabilizando pela 
manutenção e funcionamento dos endereços eletrônicos fornecidos: 

Ugo Profeta Alfaya 
Sócio-Diretor 
Email: ugo.profeta@aualycopv.com.br  

Renata Freitas Silva 
Analista Comercial 
EmaIl renata.sflvquiycop.co.br  

Salvador, 06 de outubro de 2022. 

1 
PROfETA ALFAYA 

- 0 

QUAI.YCOPY COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 

cNPi: 02.902.072/0001-50 
Nome: tigo Profeta Alfaya 

Cargo: Sócio-Diretor 

R&: 0564062-60 

CPF: 890.760.015-53 

o 
"Outaourcing 

gestão 
documentos" 

o 
MAIRIZ 

Rua Jorge M*N 333,VM[awa, 
SaWa&r-6k CtP:0.270-370 

04W: 02.902.01210001.50. Insc. Est: 50245. mx. Mun.: 153240/001-94 
TeL:71 3116-1222 Fax: 711186.1621 

FW 
Rua Pé±s Mirá Barrela, 220, 
SJo Filho, Anuiu-SE CEP: 49020-160  
(RJ: 02.902.01211X02.30. trc.Et: 27i31.685-6- lmc Mo.: 
tqt:79 3243-7375

00 

Qualycopy Canêrdo e seMços Uda. 

e-mail: comeWalquafycopy.wm.br  1 http://www.aualycopy.com.br  
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ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

CONTRATO N° 19612022 

O MUNICÍPIO DE PQJUCA, Órgão de direito público interno, 
lnscrlto"no CNPJ/MF rji8Q$.237I0551-Q6, com sede à à Rua 
Cidade do Salvador, no 2-2$ Pojuca II, Pojuca, Bahia, neste 
ato representado por seu Pfefeito, o Sr. CARLOS EDUARDO 
BASTOS LEITE, brasileiro, casado, residente e domiciliado na 
Rua JJ Seabra, no iii. Centro,  no Município de Pojuca/BA, 
portador da RO no 2487695 SS/BA e CPF n° 214.294.055-20, 
doravante denominado CONTRATANTE, e, do outro lado, a 
empresa QUALYCOPY COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado, frisprita no CNPJ/MF sob o n9  
02.902.072/0001-50, estabelecida à Rua Jorge Novs, n2  333, 
Vila Lauro, no Município de Salvador/BA, através de seu Sócio 
Administrador, o Sr. LiGO PROFETA ALPAVA, portador de 
cédula de identidade n 5.640.562 SSP/BA e CPF 0 
890.760.015-53, denominando-se a partir de agora, 
simplesmente, CONTRATADA, firmam o presente Contrato de 
fornecimento, decorrente da homologação da licitação na 
modalidade de Pregão Eletrônico n.° 055/2022, pelo Prefeito 
Municipal em 27/10/2022, sujeitando-se os contratantes à Lei 
Federal n.° 8.666/93 (com suas modificações), e às seguintes 
clausulas contratuais abiko çtescritas. 

O presente contrato tem como fundamento legal o procesQ.,de licitação, modalidade Pregão 
Eletrônico, tombado na Prefeitura Municipal de Pojuca sob o462  055/2022, oriundo do Processo 
Administrativo no 180/2022, pelo qual foi escolhida a proposta apresentada pela 
CONTRATADA, tendo sido observadas as disposições contidas nas Leis n° 10.520/02 e  rib 
8.666193 e suas alterações posteriores. 

Parágrafo único: O processo licitatório, normas, instwç4, Edital, seus anexos, assim 
também a proposta da CONTRATADA constante na ',iidtaçao modalidade PREGÃO 
ELETRÕNICO ff 055/2022, passam a fazer parte integrdrite deste instrumento contratual 
independente de transcrições. 

.1 

Constitui o objeto do presente contrato a locação de equipamentos e materiais de 
informática/tecnologia novos de primeiro uso, Inclusa mantjfetfção necessária e peças para o 
perfeito funcionamento, Incluindo software de gestão doS'eipamentos, com a finalidade de 
atender demandas das Secretarias do município de PojqcaBA, cuja descrição detalhada bem 
como as obrigações assumidas pela mesma, constam d&'processo licitatórlo na modalidade 
Pregão Eletrônico n.° 055/2022, parte Integrante deste lntrdtriánto. 

......Uq 

 

~ME DE
2 
5X 1Çfl%REÇ,1M6N7QE bAa PSRLGAÇOEs. DAS 

a. 

O presente Contrato subordina-se ao regime de fornecimento único e Imediato, de acordo com 
as necessidades da administração, sendo dele decorrentes as seguintes obrigações: 

- da CONTRATADA: 
a) Manter durante a e 
edg1das na contratação 

Rua Cidade 
Tal:  

ec ção do contrato todas as condiçôes de habilitação e qualificação 

vedor, n°2-288, Pojuca II, Pojuca, Bahia - CEP: 48.120-000 
1)3645-1147 - CNPJ/MF: 1S•8O623'7)0O0106e cO 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PQJUCA 

CONTRATO N° 19612022. 

Q . 

o 

b) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do çontrato a ser firmado. 
o) Entregar o objeto do contrato, no Almoxarifado CentI da SEGAD, situado na Praça 
Almirante Vacsoncelos, em0, Centro, Pojuca - Da, confortyib especificado e dentro do prazo de 
entrega estipulado no Termo de Referência; 
d) Entregar materiais novos, de primeiro uso, em qõifirtnidade com as especificações 
estabelecidas no instrumento convocatória, em quantldàcf 'e qualidade, nos prazos e forma 
estabelecidos; 
e) atender à solicitação de fornecimento dentro do praz&Sshmo de 15 (quinze) dias corridos, 
devendo ainda informar ciência do pedido no prazo de 2 (duas) horas a contar do seu 
recebimento; 
O Substituir, no prazo máximo de 02 (dois) dias os niateiiais4rudutos: 

f.1) que não estiverem em conformidade com s esécificações; 
f.2) em que forem detectados defeitos de fabriçação ou de má qualidade 

g) Ressarcir os danos causados, direta ou indiretamente,, ao Município de Pojuca ou a 
terceiros, decorrentes de: 

9.1) culpa ou dolo, durante a entrega do material; 
9.2) defeito ou má qualidade dos materiais, vçriflcada durante sua utilização, 
independentemente da ocorrência do recebimento déjinitivo. 

h) aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões na aquisição dos 
materiais objeto da presente licitação, de até 25% (vinte e cinco) por cento do valor inicial 
atualizado do Contrato; 
1) indicar nome e telefone para comunicação e notificação para atendimento das demandas, 
bem como esclarecimento de dúvidas de quaisquer naturej s quanto aos materiais/produtos a 
serem fornecidos; 
J) receber o preço estipulado conforme constante da Cláusula Quarta; 
1) assumir, por sua conta exclusiva, todos os encargos rest!tantes da execução do contrato, 
inclusive impostos, taxas, emolumentos e suas majorações 'incidentes ou que vierem a incidir 
sobre o referido objeto, bem como encargos técnicdt ,e trabalhistas, previdenclários e 
securitários do seu pessoal. 

II -do CONTRATANTE: 
a) pagar as despesas inerentes ao Contrato no valor, gonØjçães e situações estipuladas na 
cláusula quarta; -' 

b) receber o(s) bem(s) descritas na Cláusula Segunda. - 

§ in. É obrigação comum o cumprimento dos prazos dveidos neste instrumento. 

§ 2. Fica assegurado ao CONTRATANTE o direito d&dõvo196r, sem qualquer ônus, o produto 
que não corresponda às características descritas na proposta apresentada pela 
CONTRATADA. 

9 

O presente contrato tem o seu preço global esflmadd"no valor de R$ 470.799,84 
(quatrocentos e setenta mil setecentos e noventa e nove.' reais e oitenta e quatro 
centavos), a ser pago pelo CONTRATANTE, mensalmente de acordo com o efetivo 
recebimento dos produtos e a ser creditado em conta con-ent cio Banco; Bradesco, Agência n° 
3567, Conta Corrente n°439688-2. 

§ 
1b 

A falta do pagamento do valor a que se refere esta cláusula implicará em multa na ordem 
de 2% (dois por cento) sobre o valor do mesmo, além da icldôncia de 1% (hum por cento) por 
mês de atraso a título de juros. 

§ 2t O valor pactuado poderá ser revisto mediante," solicita . da CONTRATADA, 
acompanhada de comprovação de supervenlência do fato ifflprevlsí &•u previsível, porém de 

Rua Cidade do Salvador. n° 2-288, Pojuca II, Pojuca, Bphia - 819j00 2 
Tel: (0)0(71) 3645-4 447  . CNPJ/MF: 4 3 -9h11 k,ø 

•CO1;4tnø\ç '$;', 

'á 
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II 

consequências incalculáveis, bem como de demonstração analítica se seu Impacto nos custos 
do CONTRATO, com vistas a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do CONTRATO, 
na forma do art. 85 da Lei Federal 8.666/93 e observadas as dáusuias deste instrumento. 

* t 

Ai despesas decorrentes deste Instrumento de Contrdtç correrão por conta da Lei 
Orçamentária do Município de Pojuca, à conta da seguinte programação: 

órgão/Unidade - 03.03.03, 03.04.04, 03.05.05, 03.06.0 03.07.07, 03.09.09, 03.10.10, 
03.11.11,03.12.12.03.14.14 
Atividade —2003, 2004, 2010, 2012, 2013. 2018, 2038, 2043, 2061, 2077, 2082, 2083, 2084, 
2095, 4013, 4022, 4024 
Elemento do Despesa: 33.90.39.00 
Fonte de Recursos; 0100 16202 

Parágrafo único - A dotação, ocorrerá no exercício de correspondente nos exercícios 
subsequentes. 

6.1 - Pela inexecução total ou parcial do contrato a Adminiafração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções: 

- advertência; 
II - multa; 
III . suspensão temporária de participação em licitação e ih$edlrnento  de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
IV - declaração de Inidoneldade para licitar ou contratar com R Admlnis,tração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será Concedida sempre que o 
contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultàtes e após decorrido o prazo da 
sanção aplicada com base no Inciso anterior. 

6.2 .. Ficará impedido de licitar e contratar com a AdmlnistI9o, pelo prazo de 'até 5 (cinco) 
anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da.p$.]niçAo ou até que seja promovida  -a 
reabilitação perante a pn5pr1a autoridade que aplicou a peiiad8ade, o licitante que: 

- Ensejar o retardamento da execução do certame, 
li - Não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execuçãq,do. contrato, 
III - Comportar-se de modo Inidôneo, 
IV - Fizer declaração falsa; ou CC'. 

V - Cometer fraude fiscal. 

6.3. Sem prejuízo das sanções prevlstàs no art. 8$dtl±elFederai n.° 8.666/93, o licitante 
adjudicatário ficará sujeito às seguintes penalidades: 

6.3;1. no caso de recusa injustificada do adjudicatário em entregar os materiais, dentro do 
prazo estipulado, caracterizará Inexecução total do objeto, sujeitando ao pagamento de multa 
compensatória, limitada a 25% (vinte e cinco por cento) do valor  total do pedido; 

6.2.2. multa de mora de 0,05% (cinco centésimos por centoft6 dia dó atraso até o 50  (quinto) 
dia após a data fixada para entrega dos materiais e 0,07% (sete, centés me por cento) ao dia de 
atraso, a partir do 80  (sexto) dia, calculada sobre o valor totaI,o pS 

Rua Cidade do Salvador, n° 2-288. Pojuca ii, Pojuca, flahla 
- * 4Q0 fl*)0 3 

Tel: (OXX7I) 36454147 - CNPJ/MF:  13,806
1

1 1.
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ESTADO DA BAHIA 'W, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PJUCA 
CONTRATO N°196/22 

6.3. Não será aplicada multa se, comprovadamente, b atçpso na entrega do fornecimento 
advier de caso fortuito ou motivo de força maior. 

6.4. Para fins dê aplicação das sanções previstas neste capítulo, será garantido ao licitante o 
direito ao contraditório e à ampla defesa. 

6.5. As penalidades aplicadas serão obrigatoriamente regisfidas no cadastro da Prefeitura, e 
no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descrçdenciado por igual período, sem 
prejuízo das multas previstas neste editai e no contrato e das demais cominações legais. 

4 

& Santos 

.e I*TY 

Reconhecidos os direitos da Administração, previstos nos 7 a 80 da Lei Federal n.° 
8.666/93, este Contrato poderá ser rescindido ainda:

:. 
- a irtadimpiência de uma das partes ao pactuado neste teiiko, de tal forma que não subsista 

condições para a continuidade do mesmo; 
II - a superveniencia de eventos que impeçam ou tomem inconveniente o prosseguimento de 
sua execução.

. 

Parágrafo único. As partes poderão, também, alterar eêtd9nstmmento de Contrato, através 
de Termo Aditivo a ele, onde se observem as regíW-ptevistas na legislação contratual 
especifica sobre o assunto, assim como prorrogá-lo quando do seu vencimento. 

No curso da execução do fornecimento, caberá ao CC)NTRÁSZTE, o direito de fiscalizar a fiel 
observância das disposições contratuais, promovendo a aferição quailtativa dos produtos 
entregues, sem prejuízo da fiscalização exercida pela CONTRATADA 

§ 10. A execução do contrato oriundo da modalidade Dispensa de Licitação será acompanhada 
e fiscalizada pelos servidores: Servidora Sr2. GLICIA MARIA SANTOS DE CARVALH.O 
designada e devidamente autorizada pela Secretaria Municipal de Gestão Administrativa 
através da Decreto n°051/2022 de 03 de fevereiro de 2022; r 

§ 2°. A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE não impliçp em corresponsabilidade sua ou 
do responsável pelo acompanhamento do contrato, não excluindo nem reduzindo a 
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive por danoà que possam ser causados ao 
CONTRATANTE ou a terceiros, por qualquer lrregularidaddecorrente de culpa ou dolo da 
CONTRATADA na execução do contrato. 

§ 3°. O servidor referido anotará, em registro, todas as tcorrônclas relacionadas com a 
execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados. 

'ièfr; !lWA + 

A concessão de reajustamento fica condicionada ao tmncurso do prazo de 12 meses da data 
de apresentação da proposta, mediante a aplicação do índice Geral de Preços - IGPM da 
Fundação Getúlio Vargas ou, na sua falta, de acordo com o índice legalmente vier a lhe 
substituir, e será procedida Independentemente da soUcitaç ,,do interessa 

Rua Cidade do Salvador, n°2-288, Pojuca II, b)ucá, INt ia - CEP: -000 
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POJUCA 
- 

•. 0353 ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE P9JCA 

CONTRATO N° 196/20 22',, 
- 

§ 10. A revisão de preços dependerá de requerimento do Inessado quando visar recompor o 
preço que se tomou insuficiente, instruído com a document4ão que comprove o desequilíbrio 
econômico-finaiwoiro do contrato, devendo ser instaurada pela própria administração quando 
colimar recompor o preço que se tomou excessivo. 

Li 

A recomposição dos preços dbs itens objeto do contrato reger-se-ão de forma a manter o 
equilíbrio econômico financeiro da CONTRATADA, ou séjãi mantendo-se o mesmo percentual 
entre o preço dos itens adquiridos por ela no dlstribuid& e Obfertado ao CONTRATANTE em 
sua proposta na época da licitação. 

§ 1. O restabelecimento do equilíbrio econômico-flnariceir6 gprá solicitado expressamente pela 
CONTRATADA quando da entrega da fatura de forneàlment:e das notas fiscais de aquisição 

• dos produtos Junto ao fornecedor, que será 'anaIisJo pelo Setor Financeiro do 
CONTRATANTE. 

§ 20. Não serão considerados pedidos de reequiiíbrlo de preços relativamente a faturas 
anteriormente entregues, mesmo que essas ainda não tenhaM sido quitadas. 

§ 30 o preço cobrado não poderá, em hipótese aiguma ser superior ao praticado pela 
CONTRATADA ao público em geral, devendo ser repassados ao CONTRATANTE os 
descontos promocionais praticados pela CONTRATADA. 

»Stsu1rnD1MAPRiME1R ; PaiGP&CIA: 

    

 

    

O contrato decorrente da presente licitação a ser assinado cdlii  o licitante vencedor terá o seu 
prazo de vigência contado da data da assinatura do Instrumento contratual será de 12 (doze) 
meses, ou ao término do fornecimento total dos itens çqtaqos, prevalecendo o que ocorrer 
primeiro, podendo, ainda, ser prorrogado ou adltivado»rid&tennos da Lei no 8.666/93, por 
lntéresse público, ou até concluâo de novo procedimento IlcttatórIo. 

FOaCA:MAJO4JÇfr4 Yfl 

Caso o CONTRATADO, por motivo de força maior, flqüb temporariamente Impedido de 
cumprir, total ou parcialmente, as suas obrigações, deVeromunlcar o fato imediatamente à 
fiscalização, ainda que verbalmente, ratificando por escdtb 

§ V. Na ocorrència de motivo de força maior, o corAfQ se'  suspenso enquanto perdurarem 
os seus efeitos, podendo qualquer das partes propor á distrato, ficando o CONTRATANTE 
obrigado ao pagamento da importância correspondente ao valor dos materiais/produtos Já 
femetidos. 

II' 

§ 20.0 CONTRATANTE e o CONTRATADO não responderã6bntre si por atraso decorrente de 
força maior. 

/' 

A CONTRATADA, por si e por seus colaboradores, obriga-séa atuar no presente Contrato em 
conformidade com a Legislação vigente sobre Proteção de 'ados Pessoais e as 
detprminações de Órgãos reguladores/fiscalizadores sobre a ti a, em especial a Lei 

Rua Cidade do Salvador, n0 2-288, Pojuca TI, PoJucarBla !j': 48.1ÇI1ÇQ 5 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJUCA 

CONTRATO N° 196/2022 

13.709/2018, além das demais normas e políticas de'5rbtpão de dados de cada pais onde 
houver qualquer tipo de tratamento dos dados dos ciientes;Ç 

A 
 que inclui os dados dos clientes 

desta. No manuseio dos dados a CONTRATADA d&êYá; -  

§ V. Tratar os dados pessoais a que tiver acess&'apenàs de acordo com as instruções 
da CONTRATANTE e em conformidade com estas dáusulS, e que, na eventualidade, de não 
mais poder cumprir estas obrigações, por qualquer razão,.concorda em informar de modo 
formal este fato imediatamente à CONTRATANTE, que terá 'o direito de rescindir o contrato 
sem qualquer ônus, multa ou encargo. 

§ 2°. Manter e utilizar medidas de segurança admInIstrativdi técnicas e físicas apropriadas e 
suficientes para proteger a confidencialidade e integridade de todos os dados pessoais 
mantidos ou consultados/transmitidos eletronicamente, par&aranUr a proteção desses dados 
contra acesso não autorizado, destruição, uso, modlflcaçã& divulgação ou perda acidental ou 
indevida. 

§ 30. Acessar os dados dentro de seu escopo e na medida, abrangida  por sua permissão de 
acesso (autorização) e que os dados pessoais não podem sé lides, copiados, modificados ou 
removidos sem autorização expressa e por escrito da CONTRATANTE. 

§ 40. Garantir, por si própria ou quaisquer de seus empregaçios, prepostos, sócios, diretores, 
representantes ou terceiros contratados, a confidq&laljdade  dos dados processados, 
assegurando que todos os seus colaboradores prepostç,;Ødos, diretores, representantes ou 
terceiros contratados que lidam com os dadô' 'péssoais sob responsabilidade 
da CONTRATANTE assinaram Acordo de Confldenclaflale com a CONTRATADA, bem 
como a manter quaisquer Dados Pessoais estritamente cbhfidenciais e de não os utilizar para 
outkos fins, com exceção da prestação de servies à CQNTRATANTE. Ainda, treinará e 
orientará a sua equipe sobre as disposições legais éiSiloáveis em relação à proteção de dados. 

§ 5°. Os dados pessoais não poderão ser revelados a terceiros, com exceção da prévia 
autorização por escrito da CONTRATANTE, quer direta oQindiretamente, seja mediante a 
distribuição de cópias, resumos, compilações, extratos, análisbj, estudos ou outros meios que 
contenham ou de outra forma reflitam referidas Informações. " 

- Caso a CONTRATADA seja obrigada por determinação jçgal a fornecer dados pessoais a 
uma autoridade pública, deverá informar previamente a CONTRATANTE para que esta tome 
as medidas que julgar cabíveis. 

ii - A CONTRATADA deverá notificar a CONTRATANTE ematé 24 (vinte e quatro) horas a 
respeito de: 

a) Qualquer não cumprimento (ainda que suspeito) das dSjpições legais relativas à proteção 
de Dados Pessoais pela CONTRATADA, seus funclonáfló,pu terceiros autorizados; 

b) Qualquer outra violação de segurança no âmbito das atividades e responsabilidades 
da CONTRATADA 

§ &°. A CONTRATADA será Integralmente responsáveis 
. 
'oeló'pagamento de perdas e danos de 

ordem moral e material, bem como pelo ressarcimento' qopagamento de qualquer muita ou 
penalidade Imposta à CONTRATANTE e/ou a terçefro diretamente resultantes do 
descumprimento pela CONTRATADA de qqalquer das 'ciØsuias previstas nç$Q5tuici 
quanto a proteção e uso dos dados pessoqis. 

POiUA 
puhllnit ,a,C,t*t. 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

CONTRATO NO 19012022 

'. 0355 

o 

Fica eleito o foro do Município de Pojuca, em deWmSto  de qualquer outro por mais 
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas reIatIvs ao presente Contrato. 

Assim, por estarem justas e acenadas, subscrevem as pgrtç,s  o presente Termo de Contrato, 
em 3 (três) vias de Igual teor e forma, dando-o orna -bn valioso, na presença de duas 
testemunhas. 

Pojuca, 27 de outubro de 2022. 
... 
QGÕ POflTA AliAVA 

4t't' Qs 

Testemunha Testemufiha 02: 

V4 1 ài r P.4y 
Carlos duardo Ba ( láto 
P1 MUNICÍPIO DE P.TTCA 
CONTRATANTE 

Ugo Profeta Alfaya 
P1 QUALXÇOPY COM. E SERV. LTDA 
CONTRAYÀÓA 

00 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

 

  

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: QUALYCOPY COMERCIO E SERVØOS LTDA 
CNPJ: 02.902.07210001-50 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DALI) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da REB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd'do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http:f/rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com )ase na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 13:26:07 do dia 410112623  <hora e data de Brasília>. 
Válida até 23/07/2023. ' (Ju/// /1111/!! 
Código de controle da certidão: 060ø.4C8A.3A'fD.OBl 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

o 



A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http:llwww.sefaz.ba.gov.br 

•r. 3éss0 

rttos 

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 2910212023 12:26 

 

SECRETARIA DA FAZENDA 

  

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arte. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão No:  uillhII1í6' 
RAZÃO SOCIAL 

QUAIJYCOPY COMERCIO E SEIWICOS LTDA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNFJ 

050.245.662 02.902.072/0001-50 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 28/02/2023, cforme Podaria n°  18/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

e' OX !Ç&' 
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29/03/2023, 11:56 Certidão Negativa de Débitos 

 

PMS - Prefeitura Municipal do Salvador 
Secretaria Municipal da Fazenda 

Coordenadoria de Recuperação de Crédito - CRC 
PGMS - Coordenadoria da Dívida Ativa 

Certidão Negativa de Débitos Mobiliários 

Inscrição Municipal: 153.840/001-94 
CNP.J: 02.902.07210001-50 

Contribuinte: QUALYCOPY COMERCT6E SERVICOS LTDA 
Endereço: Rua Jorge Novis, W 333 

EDW EDWfCIo COMERCIAL TODO IMOVEL TODO TMOVHL 
VILA LAURA 
40.270-370 

Certifico que a inscrição acima está em situação regular, até a presente data, 
ressalvando o direito da Fazenda Municipal cobrar quaisquer dívidas que vierem a ser 
apuradas, conforme artigo 277, § 30, da Lei 7.186/2006. 

Emissão autorizada as 1156:30 horas do dia 29/03/2023. 
Válida até dia 27/06/2023. 

Código de controle da certidão: W. (I.WLIIIL&LUIIIIÁYO5 

Esta certidão foi emitida pela página da Secretaria Municipal da Fazenda, no endereço 
http://www.sefaz.salvador.ba.gov,br, e sua autenticidade pode ser confirmada utilizando 
o código de controle acima. 

f.\Ute 
de \r%teífl° 
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29/03/2023, 11:57 Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar Imprimir 

CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do 
FGTS - CRi? 

Inscrição: 02.902.072/0001-50 
Razão 

QUALYCOPY COMERCIO VICOS LTDA 

Endereço: R JORGE NOVIS 333 / VILA LAURA / SALVADOR! BA /40270-370 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

1 

Validade,  2010312023 a 18/04/2023 

1.'! iíiiíiv,,(Ifu(IíI 
Certificação Número: 2Õ2Ofl1fld116745630 

Informação obtida em 29/03/2023 11:57:31 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a 
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br  

Sa, 
II Autenticidade 

de Internet 

https://consulta-cff.caixa.gov.brJconsultacrfkage&consuItaEmpmgadorjsf 111 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUST:ÇA Do TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA IDE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: QtJALYCOPY COMERCIO E $ERVICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 02.902.í47J2,/TJ/Jfi]/_EfiJí 
Certidão no:  4±g1í'iáz 
Expedição: 01/12/2022, às 12:26:44 
Validade: 30/05/2023 r 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que QUALYCOPY COMERCIO E SERVICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n°  02.902.072/0001-50, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br).  
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

cxe  1X 
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POJUCA 
PREFEITURA MUNICIPAL 

Pojuca/BA, 05 de abril de 2023. 

C'õnsulente: Secretaria Municipal de Gestão Administrativa 

Consultado: Assessoria Jurídica 

Assunto: Requerimento de análise de possibilidade de Aditivo
,
jle Valor ao Contrato n2 

19612022  referente ao Pregão Eletrônico r? 055/2022. Contratação de Empresa de 

locação de equipamentos e materiais de informática/tecnologia - QUALYCOPY 

COMERCIO E SERVIÇOS LTDA. 

Ementa: Solicitação de aditivo. Acréscimo de 25% ao 

valor inicial do Contrato de n9 196/2022%revisão Legal. 

Art. 65, § 1, Lei 8.666/93. Justificativa da Secretaria 

Municipal de Saúde. Pelo deferimento. 

1- DOS FATOS 

/ 
Consjjlta-nos a Secretaria Municipal de Gestão Administrativa, por meio do competente 

processo administrativo, acerca da possibilidade de aditivação de valor ao Contrato n9 

196/202fÇelativo à contratação de empresa para locação de equipamentos e materiais de 

ÏSorÍhática e tecnologia novos de primeiro uso, inclusa a manutenção necessária e peças para 

o pe,rfeito funcionamento, incluindo software de gestão dos equipamentos, com a finalidade 

de atender as demandas das Secretarias do Município, cuja descrição detalhada, bem como as 

obrigações assumidas pela mesma, constam do processo licitatório na modalidade Pregão 

Eletrônico n9 055/2022. 

Faz juntar cópia do processo administrativo respectivo, inclusive Cl de n 106/2023 da 

Secretaria Municipal de Saúde solicitando aditamento de valor, justificado pelo crescimento 

célere da quantidade de dados processados e armazenamento, demandando de equipamentos 

tecnâlógicos e ferramentas cada vez mais Incorporadas aos serviços de saúde, bem como na 

necessidade de informatização da área visando benefícios para melhoria da qualidade da 

assistência prestada ao paciente, seja em atividades administrativas, seja em atividades 

assistenciais, tornando todo o processo mais ágil e eficaz. 

sendo esses os fatos em retrospecção, analisemos. 



c 
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II- DO DIREITO 

Trata-se, como relatado, de consulta acerca da possibilidade de acréscimo de valor ao pacto 

inicial ante ao aumento de demanda. 

A'déntrando no campo do aspecto jurídico, deve-se saber, prima forje, o que vem a ser um 

aditivo- contratual, no seu sentido estrictu sensu, bem como se o valor pretendido a título de 

aditivo está em harmonia com a legislação e se ainda, no tocante ao aspecto prezei, é possível 

realizá-lo. 

Dissecndo as três temáticas acima grifadas, entende essa assessoria pelo deferimento do 

aditivo. Explicamos. 

Primas, que Termo Aditivo é o instrumento que possibilita a alteração de cláusulas de 

Convênios, Termos de Outorga ou Termos de Concessão, com exceção do objeto que no 

poderá ser modificado. Assim, preenchido encontra-se o primeiro requisito, uma vez que só se 

busca, por meio do referido aditivo, adequação de preço à realidade de aumento significativo 

do quantitativo de fornecimento inicialmente contratados, mantendo-se todas as demais 

cláusulas originárias. 

çecundus, que o quanto requerido como aditivo, é, sem sombra de dúvidas, instrumento 

jurídico eficaz e permitido pela legislação vigente para se alterar o preço originário do 

contrato, antes às necessidades prementes, desde que devidamente justificada e de inteira 

responsabilidade da Secretaria solicitante, a fim de se realizar a execução de Obras de 

M'éhorias Habitacionais em Imóveis para o programa residir bem no Município de Pojuca, face 

a'oaumento da demanda. O mcdusfociendi é perfeitamente adequado ao caso. 

Tertius, que o valor a ser "aditado" está em patamar de reajuste permitido pelo ordenamento, 

qual seja, aumento/reajuste no quantitativo dos bens inicialmente pontuados em até 25% do 

valor originário contratado. Art. 65, § 12 da Lei 8666/93. 

No tocante ao valor pretendido a título de aumento de demandas, e a teor da exposição de 

motivos elaborada pela Secretaria Municipal de Saúde, integrante deste parecer, se deixa 

comprovar, a teor desta, que indubitavelmente existe a necessidade de majoração de valor a 

fim de se cumprir, com segurança, o objeto do contrato, qual seja, relativo à locação de 

equipamentos e materiais de informática e tecnologia novos de primeiro uso, inclusa 

2 
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manutenção necessária e peças para o perfeito funcionamento, incluindo software de gestão 

dos equipamentos, com a finalidade de atender as demandas das Secretarias do Município. 

Volvendo ao campo estritamente jurídico, se percebe que o pedido de adequação financeira 

ao contrato é de até 25%, o que está no limite da majoração prevista na lex. Vejamos a regra 

ínsita do artigo 65 da Lei de Licitações. 

Art. 65 - Os contratos redigidos por esta Lei poderão ser alterados 

com as devidas justificativas,  nos seguintes casos: 

§ 12 - O contrato fica  obrigado a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, 

serviços ou compras, até 25% do valor Inicial atualizado do contrato, 

e, no caso particular de reforma  de edificios ... 50%. "g.n 

Assim, legítimo e legal é o pleito de aditivo de valor. 

(II - Conclusão 

frteas considerações alhures expostas, a teor de toda a sustentação jurídica colacippada 

ppteqde esse departamento, em nome da segurança jurídica dessa administração, e em 

respeito à legislação vigente, e do ponto de vista estritamente jurídico, do aditivo de valor 

requerido, aplicando-se o acréscimo de 25% sobre o seu valor originário, o qual totaliza a 

mpohância de R$ 117.699,96 (cento e dezessete mil seiscentos e noventa e nove reais e 

hvnta é seis centavos). 

Por fim, verifique a Secretaria a dotação orçamentária/financeira para reportar o presente 

aditivo de valor. 

É o opinativo, s.m.j. 

.L¼SiIri, 
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ESTADO DA BAHIA - MUNICÍPIO DE POJUcA - ASSESSORIA JURÍDICA 

12. ADITIVO DE VALOR - LOCAÇÃO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 

E MATERIAIS DE INFORMÁTICA/TECNOLOGIA PARA ATENDER AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE 

POJUCA - BA - CONTRATO N2 196/2022 - PREGÃO ELETRÔNICO N2 055/2022 - EMPRESA 

QUALICOPV COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. 

Pelo presente instrumento particular que fazem entre si, de um lado, o 

MUNICÍPIO DE POJUCA-BA, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrito no CNPJ nQ 13.806.237/0001-06, com sede no Paço Municipal 

Praça Almirante Vasconcelos, s/n, Centro, Pojuca, Estado da Bahia, 

representado neste ato por seu Prefeito, CARLOS EDUARDO BASTOS 

LEITE, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE e, de 

outro lado, QUALICOPY COMÉRCIO E SERVIÇOS L.TDA, pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ 01  02.902.072/0001-50, situada na Rua 

Jorge Novis, N2333,  Vila Laura, Salvador-Bahia, neste ato representado 

pelo senhor Ugo Profeta Alfaya, portador da RG n2  5.640.562 SSP-BA, e 

inscrito no CPF sob o n9  890.760.015-53, doravante denominada 

simplesmente CONTRATADA, têm justo e contratado o presente Termo 

Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços, mediante as cláusulas e 

condições que seguem. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- Do Objeto 

Constitui objeto do presente aditivo a contratação de empresa especializada em locação de 

equipamentos e materiais de informática e tecnologia novos de primeiro uso, inclusa a manutenção 

necessária e peças para o perfeito funcionamento, incluindo software de gestão dos equipamentos, 

com a finalidade de atender as demandas das Secretarias do Município, cuja descrição detalhada 

bem como as obrigações assumidas pela mesma, constam no processo licitatório na modalidade 

Pregão Eletrônico n2  055/2022, aqui integrando este aditivo independente de transcrição. 

CLÁSULA SEGUNDA -  Do Aditivo de Valor -Art. 65, 1, b, §12, Lei 8.666/93 

Fica aditivado o Contrato de n°  196/2022, com acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o 

seu valor originário, o que totaliza em aumento no pacto inicial na ordem de R$ 117.699,96 (cento 

e dezessete mil seiscentos e noventa e nove reais e noventa e seis cent 

WMO 

000 PR0FS1A ALFAYA 

   



Pojuca - BA, 10 de abril de 2023. 

MUNICIPIO DE POjUCA 
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POJUCA 

 

CLÁUSULA TERCEIRA -Dos Recursos Orçamentários 

As despesas decorrentes do objeto da presente licitação correrão por conta de dotação 

orçamentária de número: 

- órgão/Unidade: 03.10.10 

- Projetos/Atividade: 2.043 

- Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 

- Fontes: 15001002 

CLÁUSUA QUARTA - Da Fundamentação 

O presente aditivo de valor está amparado no Art. 65, 1, b, §19, Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSICÕES GERAIS 

Ficam mantidos os demais termos e condições das cláusulas do pacto original. 

E, por estarem ajustadas e aditadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo de valor do 

contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo 

assinadas. 

CARLOS EDUARDO BASTOS LEITE 

 

QUALICOPV COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 

CONTRATADA - REP. SR. UGO PROFETA ALFAYA 

- - 
000 PfiOPErA AUAYA 
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Praça Almirante Vasconcelos, siri', Centro, Pojuca/Bahia - CEP: 48.120-000 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE POJLJCA - BA 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE VALOR DO CONTRATO 
t'l°. 19612022 

PREGÃO ELETRÔNICO N°. 055/2022 

Objeto - Contratação de empresa especializada em locação de equipamentos e 

materiais de informática/tecnologia novosKtie  primeiro uso, inclusa manutenção 

necessária e peças para o perfeito funcionmento, incluindo software de gestão dos 

equipamentos, com a finalidade de atender demandas das Secretarias do Município 

dW?cjuca-BA. 

Contratada - QUALICOPY COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 

Embasamento Legal - Art. 65, 1, b, §11, da Lei 8.666/93 

Percentual de Acréscimo: 25% (vinte e cinco por cento) 

Valor do Aditivo: R$ 117.699,96 (cento e dezessete mil seiscentos e noventa e 
nove reais e noventa e seis centavos). 

Pojuca, 10 de Abril de 2023. 

Z CARLÕ 'ÓTA'tINCHÃO 
Secretário Municipal de Gestão Administrativa 
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